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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO INHACORÁ


MENSAGEM Nº 028/2026	DE 18 DE MAIO DE 2026.

	SENHOR PRESIDENTE,
	SENHORA E SENHORES
	VEREADORES.


Recebam inicialmente nossas mais cordiais saudações, oportunidade em que vimos apresentar o Projeto de Lei nº 028/2026, com a seguinte: 


JUSTIFICATIVA


Encaminhamos para apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do cargo de Diretor de Cultura e Turismo no âmbito da Administração Municipal de São José do Inhacorá.
A criação do referido cargo se faz necessária diante do atual momento vivido pelo Município e pela região, especialmente em razão do fortalecimento das ações culturais e turísticas que vêm sendo planejadas e incentivadas pela Administração Municipal.
Destaca-se, entre as iniciativas, o fomento à Encenação da Paixão de Cristo, evento de grande relevância cultural, religiosa e turística, com potencial de mobilizar a comunidade local, atrair visitantes e impulsionar a economia do Município. Além disso, há a necessidade de organização, planejamento e acompanhamento de demais eventos culturais, turísticos e comunitários que vêm ganhando importância e dimensão regional.
Neste contexto, torna-se indispensável a existência de um responsável direto pela coordenação das políticas públicas voltadas à cultura e ao turismo, promovendo a valorização das tradições locais, o incentivo às manifestações culturais e o desenvolvimento de ações que fortaleçam a identidade cultural do Município.
A criação do cargo de Diretor de Cultura e Turismo permitirá maior eficiência administrativa, melhor articulação entre os setores envolvidos e ampliação das oportunidades de desenvolvimento cultural e turístico de São José do Inhacorá.
Diante do exposto, contamos com a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei pelos Nobres Vereadores.

Atenciosamente, 


Ademir José Schneider
Prefeito Municipal
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